
 
 

Ao Excelentíssimo Sr. Anderson Goggi 
Presidente da Câmara Municipal de Vitória/ES 

 
A Vereadora Ana Paula Rocha, no uso de suas atribuições regimentais, com 
fundamento no Art. 221 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência, após 
discussão e deliberação pelo Plenário, a aprovação da seguinte: 
 

MOÇÃO DE APLAUSO 
 
Danielly Sierra, proprietária do Danynha Brechó, em reconhecimento aos relevantes 
serviços prestados à promoção da sustentabilidade, da economia criativa e do 
empoderamento feminino, por meio da moda circular e do consumo consciente. 
 
Desde 2014, Danielly Sierra atua com dedicação e compromisso à frente do Danynha 
Brechó, inicialmente em formato online e, posteriormente, consolidando também uma 
loja física localizada na Praia de Jacaraípe, na Serra, dentro da Associação dos Artesãos 
da Serra. Seu trabalho destaca-se pela curadoria afetiva, inclusiva e acessível, 
atendendo diversos públicos e valorizando a diversidade de corpos e estilos, com peças 
que vão do PP ao Plus Size. 
 
Seu propósito é demonstrar que é plenamente possível vestir-se bem, com estilo e 
responsabilidade social e ambiental, incentivando a reutilização de roupas, reduzindo 
desperdícios e fortalecendo práticas sustentáveis que contribuem diretamente para a 
preservação do meio ambiente e para uma nova cultura de consumo. 
 
Além de seu impacto no comércio local, Danielly também se destaca por transformar o 
brechó em um espaço de convivência, aprendizado e fortalecimento comunitário, 
promovendo rodas de conversa, oficinas, saraus e eventos ligados à economia criativa, 
ao feminismo e à conscientização social. Entre suas iniciativas, destacam-se os 
Encontros de Brechós, a Feira Grátis da Gratidão, bem como oficinas voltadas à 
sustentabilidade e à moda circular, ampliando o alcance educativo e social do seu 
trabalho. 
 
Diante disso, esta Casa Legislativa presta esta justa homenagem, parabenizando 
Danielly Sierra pelos 12 anos de atuação do Danynha Brechó, celebrando sua trajetória 
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de empreendedorismo, compromisso social e contribuição significativa para a 
construção de uma sociedade mais consciente, solidária e sustentável. 
 
 

Casa de Leis Atílio Vivacqua, em de 2026.   07 de abril
 
 

Ana Paula Rocha 
Vereadora | PSOL 
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